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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 106, de 26 de fevereiro de 2018 

 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2017, 

publicada no Diário Oficial da União, em 25 de janeiro de 2017,e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Ebserh, publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve: 

Art. 1º Designar KELLEN FERNANDA DOS SANTOS DE QUADRO, matrícula 

Siape nº 2276326, substituta do cargo de Chefe da Unidade de Administração de 

Pessoal do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, 

ocupado atualmente por  Suelen Iacks, matrícula Siape nº 2254746, no período de 05 à 

16 de março de 2018. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  

 

Vera Maria Freitas da Silveira 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

Portaria nº 107, de 26 de fevereiro de 2018 

 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2017, 

publicada no Diário Oficial da União, em 25 de janeiro de 2017,e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Ebserh, publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, resolve aprovar e validar: 
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REGIMENTO INTERNO 

NÚCLEO DE GESTÃO DA QUALIDADE – HE - UFPEL 

 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. O Núcleo de Gestão da Qualidade (NGQ) cuja criação foi divulgada no 

Boletim de Serviço Nº 25 do dia 20 de novembro de 2017 do Hospital Escola (HE) pela portaria Nº 58 de 

20 novembro de 2017 reger-se-á pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis e pelos dispositivos 

deste Regimento. 

Art. 2º. Este regimento atende as normas instituídas pela alta administração do 

Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (UFPel), Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), autoridade que otimiza os serviços de saúde e promove o aperfeiçoamento da 

gestão do HE.  

Art. 3.º As boas práticas de funcionamento do serviço de saúde são componentes 

da garantia da qualidade que asseguram que os serviços são ofertados com padrões de 

qualidade adequados. 

Art. 4º. Para efeitos deste regimento a Qualidade é entendida "como um processo 

dinâmico, ininterrupto e de atividade permanente de identificação de falhas nas rotinas e procedimentos, 

que devem ser periodicamente revisados, atualizados e difundidos, com participação da alta 

administração do hospital até seus funcionários mais básicos". 

Art. 5º. A qualidade dos serviços e produtos de saúde e o controle da gestão em 

hospitais é um fator de fundamental importância para uma administração hospitalar eficiente, buscando o 

atendimento das necessidades, anseios e expectativa das pessoas. A qualidade nos serviços de saúde deve 

ser constantemente aperfeiçoada, tornando-se alvo constante dos esforços das instituições de saúde, tendo 

em vista a maior satisfação dos que necessitam desses serviços. 

Art. 6º. O NGQ tem por finalidade promover a cultura da qualidade focada na 

segurança da assistência e na excelência da prática multidisciplinar. Considerar a qualidade como parte 

integrante de qualquer atividade, por meio da melhoria contínua dos processos e do sistema de gestão; 

assegurando a manutenção de programas de educação e aperfeiçoamento dos colaboradores. Além disso, 

assegurar que a Gestão da Qualidade do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas seja 

estabelecida, implantada e mantida. 
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Art. 7.º O NGQ tem o compromisso de introduzir a Gestão da Qualidade como 

uma ferramenta permanente de aprimoramento institucional, reorganizando suas práticas e 

diminuindo riscos para pacientes, profissionais e colaboradores, monitorando periodicamente 

os indicadores para subsidiar os responsáveis do HE - UFPel nas tomadas de decisão a fim de consolidar 

os processos.  

Parágrafo único. O mapeamento e monitoramento dos processos é fundamental 

para garantir resultados positivos e segurança, com atividades como: padronização de documentos, 

mapeamento de processos, gerenciamento de indicadores e análise de dados, determinação de conceitos e 

metodologias para gerenciamento de riscos, acompanhamento e implantação de melhorias, capacitação de 

gestores e colaboradores. 

Art. 8.º Considerar-se-á Gestão por Mapeamento de Processos o conjunto de 

operações sucessivas ou paralelas que proporcionam um resultado definido sendo considerados os 

seguintes macroprocessos para esta Instituição: Administração, Atenção à Saúde, Ensino e Pesquisa 

§1º Para a execução de suas finalidades, o NGQ deverá:  

 

I - planejar, implantar, coordenar, monitorar, avaliar e criar condições para 

aperfeiçoar continuamente a autoadministração, em um sistema unificado entre o Serviço de Gestão da 

Qualidade da SEDE - Brasília e o Hospital Escola – UFPel; 

 

II - criar condições para o aperfeiçoamento da realização e o desenvolvimento 

dos programas de capacitação na utilização de ferramentas de qualidade e documentos, bem como 

padronização dos processos no âmbito assistencial e administrativo; 

 

III - criar, juntamente com o Serviço de Gestão da Qualidade da SEDE - Brasília 

o apoio para o aperfeiçoamento da implantação do Sistema de Gestão da Qualidade, de acordo com as 

diretrizes já inicialmente formuladas e em conformidade com diferentes modelos de acreditação 

disponíveis no Brasil; 

 

Parágrafo Único: A Acreditação é um método de avaliação dos recursos 

institucionais, voluntário, periódico e reservado, que busca garantir a qualidade da assistência por meio de 

padrões previamente definidos. 
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IV - integrar, articular e otimizar os processos de atenção à saúde e 

administrativos, bem como os de gestão do Hospital Escola, por meio de um sistema de informação, 

monitoramento, avaliação e aperfeiçoamento unificado, em consonância com as afinidades das divisões e 

setores, e com as necessidades, condições e possibilidades existentes; 

V – instituir e manter as atividades de Auditoria Interna conforme padrões pré 

estabelecidos pelos integrantes do NGQ em Regimento específico para este fim; 

 

Parágrafo Único: A Auditoria Interna do Hospital Escola – UFPel é garantida e 

exercida por Comitê de Auditoria Interna que tem a função de realizar visitas técnicas em todas as unidades 

do hospital para monitorar a qualidade dos processos de trabalho por meio do acompanhamento, detecção 

de inadequações, análise e fornecimento de sugestões relacionadas aos diversos processos de trabalho 

desenvolvidos na Instituição. Além disso, o monitoramento de indicadores assistenciais e administrativos, 

coleta e análise de dados apresentados em relatórios gerenciais, desenvolvimento de atividades educativas 

para a melhoria do processo assistencial e adequação dos registros de saúde. 

VII – aprovar todos os Processos mapeados, Manuais, Procedimento Operacional 

Padrão (POP), Protocolos em outros tipos de documentos em conformidade aos critérios padronizados para 

cada finalidade. 

Parágrafo Único: Os critérios de aprovação de documentos serão estabelecidos 

mediante consentimento da maioria dos membros do NGQ e em consonância com os objetivos que cada 

um estabelece. Estes terão validação individual e serão publicados no sítio eletrônico do Hospital Escola - 

UFPel 

Art. 9.º O Núcleo de Gestão da Qualidade está alicerçado nos pilares 

fundamentais da Qualidade: 

I - eficácia: é a habilidade da ciência médica em oferecer melhorias na saúde e 

no bem-estar dos indivíduos; 

II - efetividade: é a relação entre o benefício real oferecido pela assistência e o 

resultado potencial, representado por estudos epidemiológicos e clínicos; 

III - eficiência: é a relação entre o benefício oferecido pela assistência médica e 

seu custo econômico; 

IV - otimização: é o estabelecimento do ponto de equilíbrio relativo, em que o 

benefício é elevado ao máximo em relação ao seu custo econômico. É a tentativa de evitar 

benefícios marginais a custos inaceitáveis; 
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V - aceitabilidade: é a adaptação dos cuidados médicos e da assistência à saúde 

às expectativas, desejos e valores dos pacientes e suas famílias. Este atributo é composto por 5 conceitos: 

acessibilidade, relação médico-paciente, amenidades, preferências do paciente quanto aos efeitos da 

assistência e preferências do paciente quanto aos custos da assistência; 

VI - legitimidade: é a possibilidade de adaptar satisfatoriamente um serviço à 

comunidade ou à sociedade como um todo. Implica conformidade individual, satisfação e bem-estar 

da coletividade; 

VII - equidade: é a determinação da adequada e justa distribuição dos serviços e 

benefícios para todos os membros da comunidade. 

Art. 10º. O NGQ, durante as ações de implantação, implementação e a 

manutenção, obedecerá as normas vigentes para cada processo trabalhado. 

 

CAPÍTULO II 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

 

Art.11º. O NGQ é diretamente ligado à Superintendência do Hospital. 

Art.12º. O NGQ é um conjunto de programas gerenciais que sistematiza o 

planejamento, a formulação e a operacionalização dos processos assistenciais e de apoio, necessários 

para garantir a excelência nos serviços prestados. 

Art. 13º. O NGQ tem por finalidade assessorar a promoção de ações 

institucionais de melhoria contínua na gestão dos processos, elevando o padrão dos serviços prestados por 

meio de indicadores da qualidade, avaliação da satisfação dos usuários, definição de metodologias 

e ferramentas da qualidade e controle dos instrumentos administrativos que compõem a 

estrutura organizacional. 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO 

 

 

Art.14º. O NGQ, composto por colaboradores do HE - UFPel e nomeado pelo 

(a) Superintendente em Portaria, é formado: 

I- Coordenador (a); 

II- superintendente; 

III- três gerentes; 

IV- um (a) representante do setor de gestão de processos e tecnologia da 

informação; 

V- um(a) enfermeiro (a) auditor (a); 

VI- um (a) representante da divisão de enfermagem; 

VII- chefe da divisão médica; 
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VIII- chefe da unidade de planejamento; 

IX- um (a) representante da comunicação; 

X- um (a) estatístico (a); 

Art. 15º. Fica facultada ao coordenador do Núcleo propor a participação de 

novos profissionais para atuarem como apoio técnico e operacional na implementação dos processos. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

 

 

Art. 16º. São deveres e responsabilidades dos membros do NGQ: 

I - participar das reuniões, discussões e deliberações sobre quaisquer assuntos 

constantes da pauta; 

II - propor assuntos para a pauta das reuniões; 

III - solicitar reunião extraordinária do NGQ; 

IV - colaborar com estudos e propostas ao NGQ, que contribuam para a 

implantação de medidas que venham a assegurar a estruturação organizacional mais adequada à 

execução dos processos e das atividades do NGQ; 

V - colaborar com estudos e debates visando ao aperfeiçoamento permanente 

dos processos e das atividades do NGQ; 

VI - coordenar a implantação, na sua área de atuação, das medidas e processos 

aprovados pelo NGQ; 

VII - colaborar com as outras áreas de atuação do NGQ na implantação das 

medidas e processos aprovados; 

VIII - participar da apreciação e deliberação sobre propostas apresentadas por 

membros do NGQ, a serem levadas às reuniões do Núcleo; 

IX - pedir vistas de assuntos em discussão. 

X - estimular a técnica de “brainstorming”que consiste na geração de ideias, 

em inglês: "tempestade cerebral”. É utilizada com grupo de pessoas onde todos os participantes 

contribuem com um grande número de ideias, num curto período de tempo, de maneira espontânea, e 

sobre determinado assunto que necessite de solução. Com esta técnica, são alcançadas soluções criativas e 

inovadoras para diferentes problemas, desfazendo paradigmas estabelecidos.  
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Parágrafo único. O “brainstorming” deverá ser exposto a cada reunião do NGQ seguirá 

os seguintes passos: 

a) Reunir o NGQ; 

b) Convidar uma pessoa a fazer as anotações; 

c) Escolher um problema que seja comum ao NGQ e relacionado à sua 

rotina de trabalho; 

d) Fazer perguntas sobre o problema; 

e) Estimular a exposição e a livre discussão das prováveis causas ou 

ideias para a sua solução; 

f) Identificar a necessidade de quantificar as causas do problema; 

g) Constatar a relevância das causas identificadas, discutindo as 

possíveis soluções; 

h) Selecionar as melhores ideias; 

i) Desenvolver um plano de ação para colocar em prática a solução 

escolhida. 

 

Parágrafo único. Quaisquer componentes do NGQ poderão executar o 

“brainstorming” a fim de solucionar desvios ativos no HE – UFPel. 

 

Art. 17º. Eventuais conflitos de interesse, efetivos ou potenciais, que possam surgir 

em função do exercício das atividades dos membros do Núcleo deverão ser informados aos 

demais integrantes ao abrir o item de pauta. 

 

Art. 18º. As matérias examinadas nas reuniões do Núcleo têm caráter sigiloso, ao 

menos até sua deliberação final, quando será decidida sua forma de encaminhamento. 

Parágrafo único. Os membros do Núcleo não poderão manifestar-se publicamente 

sobre quaisquer assuntos tratados neste fórum, cabendo ao Coordenador do Núcleo o encaminhamento de 

assuntos a serem publicados para apreciação do Colegiado Gestor do Hospital Escola - UFPel 

Art. 19º. As atribuições dos representantes do NGQ são as seguintes atividades: 

I - coordenador: 

a) convocar e coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias do NGQ; 

b) consolidar a pauta definitiva das reuniões do NQ; 
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c) colocar em discussão qualquer matéria urgente ou de alta relevância, ainda que 

não constante da pauta de convocação; 

d) constituir grupo (s) de trabalho (s), se e quando necessário, indicando para cada 

grupo um relator; 

e) expedir todos os atos necessários à efetivação das deliberações do NGQ; 

f) convidar, a seu critério ou por indicação dos membros do NGQ, autoridades ou 

técnicos de notória competência profissional, para participar das reuniões; 

g) conceder visto de matérias aos membros do NGQ, quando solicitado; 

h) fazer cumprir este Regimento. 

II – demais membros: 

a) consolidar a pauta preliminar das reuniões do NGQ, e submeter ao coordenador; 

b) estudar e propor ao NGQ, medidas para assegurar a estruturação dos 

processos organizacionais, adequando-os ao cumprimento da missão institucional; 

c) mapear e monitorar a implantação das medidas e da estruturação dos 

processos organizacionais estabelecidos e aprovados pelo NGQ; 

d) realizar estudos e debates visando o aperfeiçoamento permanente dos 

processos e da estrutura organizacional visando o cumprimento da missão institucional; 

e) apreciar e deliberar sobre propostas apresentadas por membros do NGQ, a 

serem levadas às reuniões do Núcleo; 

f) representar o NGQ junto aos setores do HE - UFPel; 

g) apoiar, acompanhar e controlar todas as ações voltadas para a implantação 

e manutenção do sistema da qualidade; 

h) assegurar a realização das reuniões de análise crítica do sistema e na 

periodicidade prevista; 

i) acompanhar os indicadores de desempenho do Sistema da Gestão da 

Qualidade para a tomada de decisão que garanta a eficácia do sistema; 

j) promover a integração do NGQ com os demais setores, sendo interlocutor que 

viabilize a consolidação dos ajustes necessários à implantação das medidas que assegurem 

a estruturação dos processos organizacionais, adequando-os ao cumprimento da missão institucional 

do HE; 

l) prestar serviço de consultoria interna em desenvolvimento organizacional e 

qualidade ao NGQ; 

m) acompanhar os Planos Anuais de Auditoria Interna visando assegurar a sua 

realização; 
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n) prestar assistência ao processo de desenvolvimento e manutenção do NGQ, 

buscando informações e feedback que possibilitem avaliação dos programas e 

procedimentos implantados. 

o) programar e executar o treinamento de todos os funcionários nas atividades 

relacionadas a qualidade hospitalar, visando a multiplicação dos conhecimentos e facilitar 

a implementação dos programas; 

p) organizar eventos internos e externos relativos ao Sistema de Gestão da 

Qualidade, visando promover o treinamento dos colaboradores; 

q) elaborar os fluxogramas de documentação do NGQ, visando a correta 

comunicação e registro das informações;  

r) desenvolver material de apoio, tais como apostilas, cartilhas, cartazes, visando 

otimizar os treinamentos e a divulgação do programa; 

s) ministrar treinamentos internos relacionados com a qualidade. 

t) assegurar que os processos e requisitos necessários à implantação e 

implementação do Sistema de Gestão da Qualidade sejam estabelecidos; 

u) assegurar a promoção da conscientização sobre os requisitos do cliente em 

toda a organização; 

v) servir como contato para organizações externas no que se refere NGQ-HE-

UFPel. 

 

CAPÍTULO V 

DAS REUNIÕES 

 

Art. 20º. As reuniões do NGQ serão realizadas quinzenalmente em caráter 

ordinário, em dia, local e horário pré-estabelecido, de acordo com a conveniência de seus membros, devendo 

estas, serem comunicadas com no mínimo 48 horas de antecedência. 

Art. 21°. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Coordenador 

ou a pedido de qualquer membro da Comissão. 

Art. 22º. Na convocação para reunião deverá constar a pauta, podendo esta ser 

proposta por qualquer um dos membros da Comissão. 

Art. 23º. O NGQ mensalmente apresentará nas suas reuniões, trabalhos propostos 

em andamento e concluídos, com entrega de relatórios podendo para isto contar com a participação de 

convidados de sua escolha. 

Art. 24º. As reuniões serão realizadas com qualquer número de participantes, a 

critério do Coordenador, ficando as resoluções na dependência da presença da metade, mais um, 

dos membros presentes à reunião. 

Art. 25º. De cada reunião será lavrada Ata, incluindo assuntos discutidos, 

decisões tomadas e lista de presença. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DELIBERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

 

Art. 26º. As deliberações do NGQ serão estabelecidas por consenso entre os seus 

membros: 

I - as votações, quando necessárias, serão abertas e acompanhadas de defesa 

verbal registradas em ata; 

II - as decisões serão tomadas em votação por maioria simples dos presentes;  

III - em caso de empate na votação, a decisão final caberá ao Coordenador do 

NGQ. 

 

 

CAPÍTULO VII  

DO SUPORTE 

 

Art. 27º. O apoio administrativo ao NGQ será realizado pelo chefe do Setor de 

Qualidade Hospitalar. 

CAPÍTULO VIII 

DOS GRUPOS DE TRABALHO 

 

 

Art. 28º. O NGQ poderá criar grupos de trabalho para tratamento de assuntos 

específicos. 

Parágrafo único. Os grupos de trabalho serão compostos por pessoas de 

reconhecido saber e competência profissional no tema, todos indicados pelos membros do NGQ e 

nomeados pela Superintendência. 

Art. 29º. Cada grupo de trabalho será coordenado por um representante do 

NGQ. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 30º. Este regulamento poderá ser modificado no todo ou em parte, por 

proposta dos membros do núcleo, mediante aprovação em reunião convocada para esta finalidade. 

Art. 31º. Os casos omissos serão resolvidos pelo núcleo em reunião para isto 

convocada, sempre com a presença do (a) superintendente.  

Art. 32º. O presente Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação e 

publicação. 


